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LEI N' 882
DE 05 DE JUNHO DE 2012.

"Amplia o Quadro de Pessoal Pemanenle
de Provimenlo EÍelivo do Município de
Itabaianinha e dd ourras providênciss".

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITÁBÁIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Cômara Municipal de Vereadores de ltabaioninha,
Estado de Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL l' - Fica criado a ser inserido no Quadro de Pessoal de
Proyimento Efetivo do Anexo lll da Lei Complementar n" 826, de 30 de dezembro
de 2009, o cargo de PSICOLOGO - 0l (Uma) vaga.

PAR-/íGMFO ÚN|CO - O cargo criado no caput deste artigo será
provido medianle concurso público de provas e títulos.

ArL 2" - Esta Lei entro em'rigor na data de sua publicaçào.

ArL 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBAIÁNINHÁ,
ESTÁDO DE SERGIPE, EM 05 DE JUNHO DE 2012.

JOALDO LIMÁ DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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